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DECRETO Nº 271, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

REORGANIZA ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e XII , da Lei Orgânica Municipal, 

bem como o previsto no artigo 87, da Lei Municipal nº 5.283, de 17 de novembro 

de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica transferido do Gabinete do Prefeito - GP para a Secretaria Municipal 

de Serviços - SEMSERV, 01 (um) cargo de Assessor Adjunto li, padrão C-3. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 13 de setembro de 2022 

( 
EUCLÉRIO DE ,,.. ...... L.-. 

Prefeito Munici ai 

SIPROC. SEMGO/GAB 

Av. Mário Gurgel - N!! 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, quarta-feira, 14 de setembro de 2022. 

2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a Coordenação fornecerá a guia 
de encaminhamento médico para o candidato, que deverá providenciar os exames e laudos médicos 
listados no referido encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos deverá 
agendar o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), através do telefone (27) 3396-
7544 ou pelo e-mail: periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br, para submeterem-se à avaliação 
admissional e obtenção do laudo pericial. 
3 . Após a realização da pericia médica admissional e recebimento do laudo admissional emitido pelo 
IPC, o candidato deverá agendar atendimento na Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, 
através do e-mail: recrutamento@cariacica.es.goy.br, devendo digitalizar e enviar o original do laudo 
médico admissional em formato pdf como anexo do e-mail. Após, deverá comparecer no dia e horário 
marcado, apresentando os documentos originais exigidos no item 1 do presente anexo. Atendidas as 
exigências estipuladas no presente item, o candidato será encaminhado a tomar posse no cargo. Sendo 
que no ato da posse deverá entregar cópia da última Declaração de Imposto de Renda e Proventos de 
qualquer natureza, apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Os servidores isentos da 
Declaração do Imposto de Renda deverão apresentar a Declaração de Isentos entregue pela Secretaria 
de lotação devidamente preenchida. 
4 . Caso acumule cargo, legalmente, deverá obrigatoriamente entregar documento expedido pelo Órgão 
de atuação em que conste o cargo, turno, horár io de trabalho, dias da semana trabalhados e data de 
início nesse vínculo. 
s. A posse se efetivará somente após a entrega da documentação, bem como do laudo da perícia 
médica emitido elo IPC. 
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DECRETO Nº 270, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
RECLASSIFICA CANDIDATO NOMEADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 247/2022 EM CARGO PÚBLICO EM 
REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais 
e primando pelo princípio constitucional da publicidade e em atenção ao item 19, subitem 19.13 do Edital 
01/2019 que trata do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cariacica, DECRETA: 
Art.lº Fica reclassificado o candidato abaixo relacionado: 

Car o Classifica ão Candidato Reclassifica ão 
Contador I 11 o Ricardo Ferreira Perin i 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 12 de setembro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

RODRIGO VERVLOET ASSED SALGUEIRO 
Secretário Municipal de Gestão - Interino 

DECRETO Nº 271, DE 13 DE SETEMBRO DE 
2022 

REORGANIZA ÓRGÂOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso 
das atribuições legais que lhe são confe'ridas 
pelo artigo 90, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 
Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da 
Lei Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 
2014, 

DECRETA: 
Art. lo Fica transferido do Gabinete do Prefeito 
- GP para a Secretaria Municipal de Serviços -
SEMSERV, 01 (um) cargo de Assessor Adjunto 
II, padrão C-3. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Carlacica-ES, 13 de setembro de 2022 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

li PORTARIAS li 

PORTARIA/GP/N. 0 502, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2022 

CONCEDE LICENÇA COM VENCIMENTOS À 
SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 90, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Cariacica e c/c art. 
155 da Lei Complementar nº 29/ 2010 e art. 74 
da Lei Complementar n° 17/2007, 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder licença com vencimentos para 
realizar mestrado aos servidores (as) 
estatutários (as) abaixo relacionados : 
1 - Romério Cossi Mattos - matrícula n° 
108.877-2, ocupante do cargo MaPB - Ciências, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação -
SEME, a partir da data de sua publicação, até 
05 de junho de 2023. 
n - Cleibson Freitas da Silva - matrícula nº 
108.783-1, ocupante do cargo MaPB - Língua 
Portuguesa, lotado na Secretaria Municipa l de 
Educação - SEME, a partir da data de sua 
publ icação, até 31 de maio de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzln, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage. Cariacica-ES, 29.151-900 
GAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosoficia1s@cariacica.es.qov.br 


